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DECISÃO Nº 312/2006 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE no uso de suas atribuições, e considerando o que consta do processo nº 
23069.004752/06-54, 
 
 

DECIDE   ratificar o ato praticado pelo Magnífico Reitor no que se 
relaciona a aprovação na forma do parágrafo 5º, artigo 6º, da Resolução nº 46/1991, deste 
Conselho, da constituição da Comissão Examinadora do Concurso Público para a Carreira 
do Magistério Superior, na classe de PROFESSOR ADJUNTO, aberto para a área de 
conhecimento: Direito Civil e Direito Internacional, do Departamento de Direito Privado, da 
Faculdade de Direito, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicadas, conforme Edital 
publicado no Diário Oficial da União. 
 
TITULARES 

Ricardo Perlingeiro Mendes da Silva 
Leonardo Greco 
José Ribas Vieira 
Carmen Beatriz de Lemos Tiburcio Rodrigues 
Ricardo César Pereira Lira 
 

SUPLENTES 
Antonio Celso Alves Pereira 
Maria Arair Pinto Paiva. 
 

*  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, em 07 de junho de 2006. 
 

 
 

JOAQUIM CARDOSO LEMOS 
Presidente em exercício 


